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MATÉRIA: Voto-vista.  Notícia de fato.  Crimes de desobediência e desacato (CP,
arts. 330 e 331) supostamente  praticados por civil contra militares da Marinha em
atividade subsidiária de patrulhamento naval.  Promoção do declínio de atribuições
ao Ministério Público Militar. Remessa à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do
Ministério Público Federal, para análise da pertinência do declínio, nos termos do
Enunciado nº 32. Atividade de policia de trânsito naval. Policiamento civil exercido
por militares das Forças Armadas.  Não homologação do declínio de atribuições e
designação  de  outro  membro  do  Ministério  Público  Federal  para  prosseguir  na
persecução criminal.

NÃO HOMOLOGAÇÃO DO DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÕES

Pedi vista dos autos para melhor conhecimento.

Após  análise  dos  autos,  acompanho  a Relatora e  voto  pela  não

homologação  do  declínio  de  atribuições  e  designação  de  outro  membro  do

Ministério Público Federal para prosseguir na persecução penal.

Devolvam-se os autos à origem, com as homenagens de estilo.

Brasília/DF, 19 de abril de 2016.

José Bonifácio Borges de Andrada
Subprocurador-Geral da República
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